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ADENDO AO PROJETO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL 2021 E EDITAIS

VINCULADOS À PAE

 

O Diretor-Geral do Câmpus Avançado Ilha Solteira do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São

Paulo (IFSP) , no uso de suas atribuições, junto à Comissão de Análise de Assistência Estudantil do Câmpus, torna

público o ADENDO ao Projeto da Política de Assistência Estudantil 2021, sendo que as alterações realizadas no

projeto impactarão todos os editais vigentes vinculados à Política de Assistência Estudantil (PAE) no ano de 2021, a

saber: Edital IFSP IST nº 005, de 15 de abril de 2021 (Programa de Auxílio Permanência - PAP); Projeto de

inclusão digital para acompanhamento das atividades escolares remotas 2021 e Edital IFSP IST nº 008, de 16 de

junho de 2021 (edital vinculado ao Projeto de inclusão digital). 

1) No Projeto da Política de Assistência Estudantil 2021

Altera-se: 

a) Os valores dos auxílios alimentação e transporte, mencionados nos números 1 e 6  do item 6 (Metodologia das

ações) e na tabela 2 do item 7 (Orçamento) do Projeto da PAE. Assim sendo, o auxílio-alimentação será de até

R$200,00 (duzentos reais) mensais e o auxílio-transporte será de até R$16,90 (dezesseis reais e noventa

centavos) por dia letivo presencial.

O novo valor do auxílio-alimentação vigorará exclusivamente para os pagamentos do PAP referentes a dezembro de

2021 e janeiro de 2022, de acordo com a disponibilidade orçamentária. Ressalta-se que os pagamentos referentes a

janeiro de 2022 poderão ser pagos de forma adiantada, ainda no mês de dezembro, segundo o Ofício Nº 99/2021

- CPPE-DAEST/DAEST-RET/RET/IFSP.

Justifica-se que a alteração do valor do auxílio-alimentação se deve à proximidade da finalização das inscrições

emergenciais no PAP, sendo que em reunião da Comissão de Análise de Assistência Estudantil, realizada no dia 18

de novembro de 2021, houve a revisão do saldo disponível da PAE e readequação conforme necessidade dos

discentes que são beneficiários dos programas da PAE. 

Em relação ao auxílio-transporte, como a maioria dos estudantes que residem em outro município estão realizando

os trâmites para obterem a carteirinha de estudante e, assim pagarem metade do valor da passagem,

excepcionalmente no período letivo presencial referente a novembro/2021 o auxílio poderá ser pago considerando-

se o valor integral da passagem. 

2) No Edital IFSP IST nº 005/2021

Altera-se: 

a) O subitem 3.2.2 do Edital IFSP IST nº 005/2021, conforme modificação do valor no Projeto da PAE 2021: Os

estudantes regularmente matriculados nos cursos técnicos integrados ao ensino médio, que atendam aos critérios da

Política de Assistência Estudantil e sejam contemplados nesta modalidade de auxílio, receberão o valor de até

R$200,00 (duzentos reais) por mês letivo. 

b) O subitem 3.6.5 do Edital IFSP IST nº 005/2021, conforme modificação do valor no Projeto da PAE 2021: O

valor do auxílio-transporte será de até R$16,90 (dezesseis) por dia letivo presencial, sendo fornecido mensalmente



durante o período letivo presencial. 

c) O subitem 3.6.5.1 do Edital IFSP IST nº 005/2021, conforme modificação do valor no Projeto da PAE 2021: O

valor de R$16,90 (dezesseis reais e noventa centavos) é com base na passagem de ônibus, considerando o valor

integral, com um maior custo dentre os municípios mais comuns dos estudantes residirem. Portanto, para otimização

da dotação orçamentária os estudantes que não residem no município de Pereira Barreto, poderão receber um valor

proporcional. 

3) No Projeto de inclusão digital para acompanhamento das atividades escolares remotas 2021:

Altera-se:

a) O segundo parágrafo do número 2  (Definição dos auxílio financeiros) do item V (Resumo da Ação) do "Projeto

de inclusão digital para acompanhamento das atividades escolares remotas 2021": O auxílio conectividade consiste

no pagamento mensal de até R$120,00 (cento e vinte reais) para que o aluno de Zona Rural contrate o pacote de

internet (dados, internet banda larga, via rádio, dentre outros) que julgar mais viável de acordo com sua localidade,

equipamento disponível, dentre outros fatores. Os estudantes que residem em Zona Urbana poderão receber este

auxílio quando comprovado que o chip é inviável e/ou, a depender da estratégia de ensino remoto, durante o período

em que aguardar a chegada do chip do “Projeto Alunos Conectados”. Ressalta-se que a Comissão, incluindo a

possibilidade do aluno receber o auxílio conectividade enquanto aguarda a chegada do chip, não se responsabiliza

pela instalação de internet ou quaisquer outros compromissos firmados pelo estudante e/ou responsáveis e terceiros.

b) Tabela da alínea c (Discriminação do recurso financeiro necessário) do item VII (Memorial de Gastos) do

"Projeto de inclusão digital para acompanhamento das atividades escolares remotas 2021": 

TIPO
VALOR POR
ESTUDANTE

VALOR TOTAL

Serviço de internet até R$ 120,00

O valor total é variável, tendo em

vista as condições adversas em

que o projeto será executado.

Equipamento(s)/Serviço
para prover internet

até R$ 350,00

O valor total é variável, tendo em

vista as condições adversas em

que o projeto será executado.

Equipamento(s)
eletrônico(s)

até R$ 600,00

O valor total é variável, tendo em

vista as condições adversas em

que o projeto será executado.

Justifica-se que como o auxílio conectividade contemplou, prioritariamente, os estudantes que residem em zona

rural e que os custos dos serviços de internet nesta localidade são mais altos e considerando-se que até o momento

todos fizeram a prestação de contas mensal, se houver disponibilidade orçamentária após atendimento das inscrições

emergenciais no PAP e inscrição no Edital IFSP IST nº 008/2021, a Comissão de Análise de Assistência Estudantil

poderá pagar aos estudantes que pagaram mais de R$80,00 em serviços de internet, a diferença entre o valor pago e

gasto desde o mês em que foram contemplados, seja pelo Anexo I do "Projeto de inclusão digital para

acompanhamento das atividades escolares remotas 2021", seja pelo Edital IFSP IST nº 008/2021. 

4 ) No Edital IFSP IST nº 008/2021 (vinculado ao "Projeto de inclusão digital para acompanhamento das

atividades escolares remotas 2021" - Programação de Ações Universais)

Altera-se:

a) A alínea a do item 4 do Edital IFSP IST nº 008/2021: Auxílio conectividade: consiste no pagamento mensal de

até R$120,00 (cento e vinte reais) para que o aluno de Zona Rural contrate o pacote de internet (dados móveis,

internet banda larga, via rádio, dentre outros) que julgar mais viável de acordo com sua localidade, equipamento

disponível, dentre outros fatores. Os estudantes que residem em Zona Urbana poderão receber este auxílio quando

comprovado que o chip é inviável e/ou, a depender da estratégia de ensino remoto, durante o período em que

aguardar a chegada do chip do “Projeto Alunos Conectados”. Ressalta-se que a Comissão, incluindo a possibilidade

do aluno receber o auxílio conectividade enquanto aguarda a chegada do chip, não se responsabiliza pela instalação



de internet ou quaisquer outros compromissos firmados pelo estudante e/ou responsáveis e terceiros.

 

Este adendo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Ilha Solteira, 25 de novembro de 2021

 

 

Wilson José da Silva
Diretor-Geral do IFSP - Câmpus Avançado Ilha Solteira 

 

 

Priscila Adriana Rossi
Diretora Adjunta Educacional do IFSP - Câmpus Avançado Ilha Solteira 
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